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ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
⊃ ΠΟΣΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ

DΕΜΟΝΣΤΡΕ 

ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ 

Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

O Εσταδο conecta 

sua empresa ao olhar 

qualificado do 

mercado.

Publique seus 

balanços e atos 

societários com 

segurança 

ins∂tucional.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL DE 25/04/2026 
DA COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E LOGÍSTICA DE CUBATÃO, CNPJ: 31.771.539/0001-78, NIRE 
35400174021.
O Presidente da COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E LOGÍSTICA DE CUBATÃO, no uso de suas 
atribuições em cumprimento as disposições legais e estatutárias (Lei 5.764/1971 e art. 22 e seguintes do Estatuto Social), 
convoca os 39 cooperados da COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E LOGÍSTICA DE CUBATÃO para 
comparecerem á ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL, a realizar-se no dia 25 de 
ABRIL de 2026, à Rua Marechal Deodoro,162 sala 02 – Vila Elizabeth, CEP:11550-010, na cidade de Cubatão - SP 
(Grêmio Esportivo de Cubatão), às 08:30 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira 
convocação, às 09:30 horas, com a presença de metade mais um dos associados, em segunda convocação; ou às 10:30 
horas, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) associados, em terceira convocação. 
Serão deliberados os assuntos da Assembleia Geral Ordinária, para tratar da seguinte ordem do dia:
1. Prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:
a. relatório da gestão;
b. balanço geral do exercício de 2025;
c. demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das 
despesas da sociedade e o parecer do Conselho Fiscal;
2. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura 
das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso as parcelas para os Fundos Obrigatórios;
3. Eleição dos componentes do Conselho Administrativo;
4. Eleição dos componentes do Conselho Fiscal;
5. Fixação do valor de ajuda de custo ao Presidente - membro do Conselho de Administração;
6. Ratificação de Reforma de Estatuto Social e Regimento Interno;
7. Admissão de Regimento para Conselho de Ética;
8. Assuntos Gerais de interesse dos cooperados.

Cubatão, 15 de Abril de 2026
Thiago Amaral de Souza Pellim - Presidente

PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S.A.
CNPJ nº 04.540.010/0001-70 - NIRE 35.3.0018619.2

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Março de 2026
1. Data, Hora e Local: em 30 de março de 2026, às 10h, na sede social da Porto Seguro - Seguro Saúde 
S.A. (“Companhia”), localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 740, Torre B, 8º andar, Lado B, Campos Elíseos, CEP 01216-012. 2. Convocação: 
Dispensada a convocação em face da presença da acionista detentora da totalidade do capital social, nos 
termos do parágrafo 4º, do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. Publicações: As 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, o relatório 
da administração e o parecer dos auditores independentes foram publicados em 13 de fevereiro de 2026 no 
jornal “O Estado de S. Paulo”, nas páginas 65 a 69. 4. Mesa: Presidente da Mesa: Hamilton Aparecido 
Cardomingo e Secretária da Mesa: Elaine Cristina Barreiro. 5. Presença: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo art. 127 da LSA. 
Presentes, ainda, o Sr. Rafael Veneziani Kozma, Diretor de Controladoria e a representante da empresa de 
auditoria independente Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda. (“EY”), a Sra. Diana Yukie Naki dos 
Santos. 6. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, discutir 
e deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar sobre a proposta de destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) ratificar as declarações de dividendos intermediários referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iv) ratificar a declaração de juros sobre o capital 
próprio, imputados ao dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; e (v) fixar a remuneração global dos membros da diretoria; Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (vi) deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia, e respectiva alteração do 
artigo 5º do estatuto social da Companhia; e (vii) consolidar o estatuto social da Companhia para refletir as 
deliberações aprovadas nesta assembleia. 7. Deliberações: A Acionista única: Em Assembleia Geral 
Ordinária: 7.1. Aprovou, integralmente e sem reservas, as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 7.2. Aprovou a destinação do resultado do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, conforme proposta da administração, no valor de 
R$ 705.125.255,88 (setecentos e cinco milhões, cento e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais 
e oitenta e oito centavos), da seguinte forma: i. R$ 35.256.262,79 (trinta e cinco milhões, duzentos e 
cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta e nove centavos) à conta de Reserva Legal; 
ii. R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); referentes a dividendos intermediários declarados e pagos 
em 28 de novembro de 2025, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório desse exercício em parte, e, naquilo que excede, pagos como dividendos 
adicionais; iii. R$ 143.011.000,00 (cento e quarenta e três milhões e onze mil reais), referentes a juros sobre 
o capital próprio relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, declarados pela 
Diretoria em 29 de dezembro de 2025, creditados e pagos na mesma data, ratificados nesta Assembleia, e 
a imputação desse valor ao dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; iv. R$ 476.857.993,09 (quatrocentos e setenta e seis milhões, oitocentos e cinquenta e 
sete mil, novecentos e noventa e três reais e nove centavos) foram destinados para a conta de reserva 
estatutária para investimentos. 7.3. Ratificou a deliberação da Diretoria tomada em reunião realizada em 28 
de novembro de 2025, que, ad referendum da Assembleia Geral, que declarou dividendos intermediários à 
conta do lucro do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), imputados aos dividendos obrigatórios desse exercício em parte, e, naquilo 
que excede, pagos como dividendos adicionais. 7.4. Ratificou a declaração de juros sobre o capital próprio 
no valor total de R$ 309.998.000,00 (trezentos e nove milhões, novecentos e noventa e oito mil reais), bruto, 
dos quais (i) R$ 143.011.000,00 (cento e quarenta e três milhões e onze mil reais), são relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e foram imputados ao dividendo mínimo obrigatório desse 
exercício; e (ii) 166.987.000,00 (cento e sessenta e seis milhões, novecentos e oitenta e sete mil reais) são 
relativos a exercícios anteriores, deliberada pela Diretoria, ad referendum desta assembleia; 7.5. Fixou a 
remuneração da Diretoria no valor global mensal de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo que os 
montantes individuais serão fixados oportunamente pela Diretoria da Companhia. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: 7.6. Observado que o capital social da Companhia se encontra, nesta data, totalmente 
subscrito e integralizado, em conformidade com o disposto no caput do art. 170 da LSA, aprovou o aumento 
do capital social no valor de R$ 23.690.000,00 (vinte e três milhões, seiscentos e noventa mil reais), 
passando de R$ 1.514.243.337,69 (um bilhão, quinhentos e quatorze milhões, duzentos e quarenta e três 
mil, trezentos e trinta e sete reais e sessenta e nove centavos) para R$ 1.537.933.337,69 (um bilhão, 
quinhentos e trinta e sete milhões, novecentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e sete reais e sessenta e 
nove centavos), mediante a emissão, após arredondamento, de 411.530 (quatrocentos e onze mil, 
quinhentas e trinta) novas ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de 
R$ 57,565656 por ação, fixado com base no valor patrimonial das ações, nos termos do art. 170, parágrafo 
1º, inciso II, da LSA, as quais são totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Porto Saúde - 
Operações de Saúde S.A., mediante conversão de crédito de Juros sobre Capital Próprio, nesta data, nos 
termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata (Anexo I). 7.7. Aprovou a reforma do art. 5º, caput, 
do Estatuto Social, para refletir o aumento de capital ora aprovado, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.537.933.337,69 (um 
bilhão, quinhentos e trinta e sete milhões, novecentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e sete reais e 
sessenta e nove centavos), dividido em 40.868.584 (quarenta milhões, oitocentas e sessenta e oito mil, 
quinhentas e oitenta e quatro) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 7.8. Por fim, aprovou a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar nos termos do Anexo II à presente Ata. 
8. Documenos Arquivados: Demonstrações financeiras, publicações, procurações e demais documentos 
pertinentes à ordem do dia. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada esta ata em livro próprio em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da LSA, que, após 
lida e aprovada, foi assinada pelo presidente e pela secretária da mesa e pela acionista presente. São Paulo, 
30 de março de 2026. Mesa: Hamilton Aparecido Cardomingo - Presidente da Mesa; Elaine Cristina 
Barreiro - Secretária da Mesa; Acionista: Porto Saúde - Operações de Saúde S.A.Hamilton Aparecido 
Cardomingo - Diretor; Elaine Cristina Barreiro - Procuradora. JUCESP nº 143.347/26-3 em 13/04/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo I - À Ata da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária da Porto Seguro - Seguro Saúde S.A. Realizada em 30 de Março de 2026. Anexo II - À 
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Porto Seguro - Seguro Saúde S.A. Realizada 
em 30 de Março de 2026. Estatuto Social Consolidado da Porto Seguro - Seguro Saúde S.A. Capítulo 
I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Porto Seguro - Seguro Saúde S.A., constituída 
sob a forma de sociedade por ações, reger-se-á pelo presente estatuto e pela legislação vigente. Artigo 2º 
- A Companhia tem sua sede na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 8º andar, Lado B, Campos 
Elíseos, São Paulo/SP, podendo criar, manter ou extinguir sucursais, filiais, agências ou representações 
onde convier aos interesses da Companhia. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto atuar como seguradora 
especializada em seguro saúde, vedada a atuação em quaisquer outros ramos ou modalidades de seguro, 
de acordo com o estabelecido na legislação vigente, podendo ainda participar de outras sociedades como 
sócia, quotista ou acionista. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - 
Capital Social Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.537.933.337,69 
(um bilhão, quinhentos e trinta e sete milhões, novecentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e sete reais e 
sessenta e nove centavos), dividido em 40.868.584 (quarenta milhões, oitocentas e sessenta e oito mil, 
quinhentas e oitenta e quatro) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º -  As ações 
poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. Parágrafo 2º - No caso de aumento de capital, os acionistas 
terão preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem. Capítulo III - Diretoria Artigo 6º 
- A Companhia será administrada pela diretoria, composta por até 6 (seis) diretores, com as seguintes 
designações: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos; 
(iii) Diretor de Produto; (iv) Diretor de Operações; (v) Diretor de Controladoria; e (vi) Diretor Executivo Jurídico 
e Riscos. Os diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos e destituíveis, a 
qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais, deste estatuto social e de 
eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social. Artigo 7º - A investidura dos membros da 
Diretoria nos respectivos cargos far-se-á mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. 
Findo o mandato, os diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos 
membros eleitos. Artigo 8º - A Assembleia Geral Ordinária fixará, anualmente, a remuneração global 
mensal dos administradores, a ser distribuída conforme deliberação da Diretoria. Além dos honorários, a 
Diretoria fará jus a uma participação anual nos lucros da Companhia, até 0,1 (um décimo) dos lucros e 
observado o disposto no artigo 152 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º - Compete à Diretoria: a) praticar todos os 
atos de administração da Companhia; b) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar 
a direitos, contrair obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; 
c) praticar todos os atos e operações que se relacionarem com o objeto social; d) deliberar sobre a criação 
e extinção de empregos ou funções remuneradas; e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa 
e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e entidades paraestatais; f) resolver sobre 
a criação, alteração ou extinção de sucursais, filiais, agências ou representações, onde convier aos 
interesses sociais da Companhia. Parágrafo 1º - Observado o disposto no parágrafo 5º deste artigo, as 
escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer 
documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente 
assinados: a) por 2 (dois) diretores em conjunto; b) por 1 (um) diretor em conjunto com um procurador; c) por 
2 (dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 2º - A 

representação da Companhia perante a Repartição Fiscalizadora de suas operações caberá a qualquer dos 
diretores ou procuradores devidamente credenciados e autorizados, investidos de especiais e expressos 
poderes. Parágrafo 3º - A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) diretor ou 01 (um) 
procurador, investido de específicos poderes, nos seguintes casos: a) Atos de rotina realizados fora da sede 
social; b) Atos de representação em juízo (exceto aqueles que importem renúncia a direitos); c) Atos de 
representação em assembleias, contratos sociais, alterações de contratos sociais, distratos e reuniões de 
sócios de sociedades das quais participe como acionista, sócia ou quotista; d) Atos praticados perante 
quaisquer órgãos e entidades administrativos públicos ou privados; e e) Atos de simples administração 
social, entendidos estes como os que não gerem obrigações para a Companhia e nem exonerem terceiros 
de obrigações para com ela. Parágrafo 4º - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 
2 (dois) diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem 
praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para 
representação em processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia, que serão 
outorgadas individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo 5º 
- Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como nos atos que envolvam 
interesses societários, a Companhia deverá ser representada por 2 (dois) diretores, sendo obrigatoriamente, 
o Diretor Presidente e o Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos. Parágrafo 6º - 
As deliberações da Diretoria somente serão válidas quando presentes, no mínimo, a metade e mais um de 
seus membros em exercício e constarão de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor Presidente o 
voto de qualidade. Artigo 10 - No caso de vaga de Diretor, os demais Diretores indicarão, dentre eles, um 
substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, à qual caberá deliberar 
a respeito da eleição de novo diretor. Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimento temporário de 
qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles, um 
substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. Artigo 11 - A Companhia poderá ter um 
órgão de consulta, denominado Conselho Consultivo, cujos Membros serão escolhidos e indicados pela 
Diretoria entre as pessoas de notável saber científico e técnico no Mercado de Seguros, com mandato de 2 
(dois) anos, permitida a renovação da indicação. Parágrafo 1º - O Conselho Consultivo se reunirá sempre 
que solicitado pela Diretoria e seus respectivos pareceres serão transcritos no Livro de Atas de Reuniões de 
Diretoria, por ocasião da reunião que deliberar sobre os mesmos. Parágrafo 2º - O Conselho Consultivo 
perceberá a remuneração que lhe fixar a Diretoria, dentro dos limites aprovados pela Assembleia Geral, 
para cada período de 2 (dois) anos. Capítulo IV - Conselho Fiscal Artigo 12 - O Conselho Fiscal será 
composto de 3 (três) Membros Efetivos e de seus respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral Ordinária entre Acionistas ou não, residentes no País, com observância das prescrições legais, sendo 
permitida a reeleição. Parágrafo Único - O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela 
Assembleia Geral a pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a 
voto, terminando seu período de funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária, após sua 
instalação. Artigo 13 - Os Membros do Conselho Fiscal perceberão a remuneração que for fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. Capítulo V - Assembleia Geral Artigo 14 - A Assembleia Geral reunir-
se-á ordinariamente até o dia 31 (trinta e um) de março de cada ano e extraordinariamente sempre que os 
interesses da Companhia exigirem manifestação dos acionistas, sob a presidência do acionista que for 
indicado por ela. Parágrafo Único - O presidente da Assembleia convidará um dos presentes para 
secretariar a Mesa. Artigo 15 - As Assembleias Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legal 
e regularmente convocadas, constituindo-se a Mesa pela forma prescrita no artigo anterior. Artigo 16 - Os 
anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão publicados pelo menos 3 (três) vezes no 
Diário Oficial e em um jornal de grande circulação na Sede da Companhia, com antecedência mínima de 8 
(oito) dias contados do primeiro edital. Parágrafo único - As demais convocações das Assembleias Gerais 
processar-se-ão pela forma prescrita neste artigo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 
Independentemente de prévia convocação, será considerada regular a assembleia geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Artigo 17 - Uma vez convocada a Assembleia Geral, ficam suspensas 
as transferências de ações até que seja realizada a Assembleia ou fique sem efeito a convocação. Artigo 
18 - As deliberações das Assembleias serão tomadas por maioria absoluta de votos, observadas as 
disposições legais quanto a exigência de quórum especial. Parágrafo Único - A cada ação corresponde um 
voto. Artigo 19 - Verificando-se o caso de existência de ações objeto de comunhão, o exercício de direitos 
a elas referentes caberá a quem os condôminos designarem para figurar como representante junto à 
Companhia, ficando suspenso o exercício destes direitos quando não for feita a designação. Artigo 20 - Os 
acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procuradores nos termos do parágrafo 
1º do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 21 - Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os 
representantes legais e os procuradores constituídos farão a entrega dos respectivos documentos 
comprobatórios na Sede da Companhia com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
Capítulo VI - Exercício Social, Lucros e Distribuição de Resultados Artigo 22 - O exercício social terá 
início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as 
demonstrações financeiras anuais. Parágrafo único - A diretoria poderá determinar o levantamento de 
balanços semestrais, ou relativo a períodos inferiores, para quaisquer fins, inclusive para pagamento de 
juros sobre o capital próprio e/ou distribuição de dividendos à conta de lucro do período apurado em tais 
balanços, observado o disposto neste estatuto social e na legislação aplicável. Artigo 23 - Do resultado do 
exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, automaticamente e independentemente 
de deliberação assemblear, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda 
e contribuição social sobre o lucro. Do saldo de lucros remanescentes, será calculada a participação a ser 
atribuída aos administradores, nos termos do art. 152 da Lei nº 6.404/1976. O lucro líquido do exercício será 
o resultado do que remanescer após as deduções referidas nesse artigo. Artigo 24 - Do lucro líquido do 
exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da 
reserva legal (art. 193 da lei nº 6.404/76), até que atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do 
capital social. A destinação à reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta 
reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. 
Artigo 25 - O lucro líquido do exercício será, ainda, quando for o caso, diminuído das importâncias destinada 
à constituição da reserva de capital, à reserva para contingências (art. 195 da Lei nº 6.404/76) e à reserva 
de incentivos fiscais (art. 195-A da Lei nº 6.404/76), de um lado, e, de outro lado, quando for o caso, 
acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros a realizar (art. 202, III, da Lei 
nº 6.404/76) formadas em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do exercício será o resultado do 
que remanescer após as deduções e adições referidas nos artigos 24 e 25 e terá a seguinte destinação: a) 
25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos 
acionistas; e b) saldo remanescente será destinado à Reserva para Investimentos e Compensações de 
Perdas prevista no artigo 26 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a assembleia 
geral determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo único - O dividendo mínimo 
obrigatório previsto neste artigo poderá deixar de ser pago no exercício social em que a Diretoria informar 
que seu pagamento é incompatível com a situação financeira da Companhia. Os lucros que assim deixarem 
de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em 
exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos aos acionistas assim que permitir a situação 
financeira da Companhia. Artigo 26 - A Companhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva para 
Investimentos e Compensações de Perdas”, que terá como finalidade compensar eventuais perdas e 
prejuízos e assegurar os recursos suficientes para a expansão das atividades e investimentos da 
Companhia. Parágrafo 1º - Será destinado à Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas o 
saldo do lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a destinação prevista no artigo 25 
deste estatuto social. Parágrafo 2º - O saldo da Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas 
não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com as demais reservas de 
lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme 
disposto no art. 199 da Lei nº 6.404/1976. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar o 
excesso para distribuição de dividendos aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que não atingido 
o limite estabelecido neste parágrafo, a assembleia geral poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição 
dos valores contabilizados na Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas aos acionistas, 
como dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o  
montante dessa reserva suficiente para o atendimento de suas finalidades, poderá propor à  
assembleia geral que, em determinado exercício, o valor que seria destinado a tal reserva seja  
integralmente ou parcialmente distribuído aos acionistas como dividendos, ou capitalizado em aumento de 
capital social. Artigo 27 - Sem prejuízo do dividendo mínimo obrigatório, a Companhia, por determinação 
da diretoria, poderá: a) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual aprovado em assembleia geral de acionistas; b) semestralmente, distribuir dividendos 
à conta de lucros acumulados no exercício em curso, conforme apurado em balanço semestral; c) a 
qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de lucro acumulados no exercício em curso, conforme apurado 
em balanço levantado em periodicidade inferior a semestral, desde que, nesse caso, o montante de 
dividendos a ser pago no exercício não supere o saldo das reservas de capitais de que trata o art. 182, 
parágrafo 1º, da Lei 6.404/1976; e d) a qualquer tempo, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o  
capital próprio, observadas as limitações legais aplicáveis. Parágrafo único - Os dividendos intermediários 
e os juros sobre capital próprio pagos pela Companhia podem ser imputados como antecipação do 
dividendo mínimo obrigatório. Artigo 28 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no 
prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em 
favor da Companhia. 

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ Ν≡ 56.577.059/0006−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3463/2026
Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε 
Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dουτορ Αρναλδο, 251, Χερθυειρα Χεσαρ, Σο Παυλο/ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο 
τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ, παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε �ΡΕΦΡΙΓΕΡΑDΟΡΕΣ ςΕΡΤΙΧΑΙΣ DΕ  
(+2 α 8≡)� χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ.

Υρβανιζαδορα Μυνιχιπαλ Σ.Α. − ΥΡΒΑΜ
ΧΝΠϑ ν≡ 45.693.777/0001−17 −  ΝΙΡΕ 35300054571

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια � ΑΓΟΕ

Χονϖοχαmοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ παρα παρτιχιπαο να Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια 
ε Εξτραορδιν〈ρια − ΑΓΟΕ, θυε σε ρεαλιζαρ〈 δια 30 δε αβριλ δε 2026 ◊σ 9η00mιν, να 
Σεδε δα ΥΡΒΑΜ, παρα δελιβεραρ σοβρε ασ σεγυιντεσ ορδενσ: Παυτα δα ΑΓΟ: α) Τοmαρ 
ασ χοντασ δοσ Αδmινιστραδορεσ, εξαmιναρ ε ϖοταρ ασ Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ 
ρεφερεντεσ αο εξερχχιο δε 2025; β) Dελιβεραρ σοβρε οσ ρεσυλταδοσ δο Εξερχχιο 
δε 2025; χ) Ουτροσ ασσυντοσ δε ιντερεσσε δα σοχιεδαδε. Παυτα δα ΑΓΕ: α) Ουτροσ 
ασσυντοσ δε ιντερεσσε δα σοχιεδαδε. 

Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ, 13 δε αβριλ δε 2026.

ϑυλιανα Σιλϖα ϑιmενεζ Ροmανιλλοσ
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο
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l Limite da jornada passa de 
44 para 40 horas semanais

l Ao menos dois dias de re-
pouso semanal remunerado, 
no padrão 5x2

l Proibição de qualquer redu-
ção salarial

l Inclui funcionários do-
mésticos, comerciários, atle-
tas, aeronautas, radialistas 
e outras categorias abrangi-
das pela CLT e leis espe-
ciais

l Limite de 40 horas passa a 
valer também para escalas 
especiais e regimes diferencia-
dos

l Mantém escalas como 
12x36 por acordo coletivo, res-
peitada a média de 40 horas 
por semana

Governo envia ao Congresso
projeto sobre fim da escala 6x1
Proposta chega com 
pedido de urgência;
apesar disso, 
presidente da Câmara 
quer votar PEC que
já tramita na Casa

Trabalho Mudança de jornada

DANIELLE BRANT 

GABRIEL DE SOUSA  

BRASÍLIA

O  governo  enviou  ontem  ao  
Congresso  um  projeto  de  lei  
próprio que defende o fim da 
escala 6x1 (seis dias de traba-
lho e um de descanso), com re-
dução da  jornada  de  trabalho  
de 44 para 40 horas semanais 
sem corte de salário. Segundo a 
Casa Civil, o texto foi encami-
nhado em regime de urgência 
constitucional, ou seja, que ace-
lera a sua tramitação. A mensa-
gem sobre o envio foi publica-
da  em  edição  extra  do  Diário  
Oficial da União (DOU) que cir-
culou ontem à noite.

A íntegra da proposta ainda 
não  foi  divulgada.  Segundo  
apurou o Estadão/Broadcast, o 
conteúdo deve ser revelado ho-
je com a inclusão da proposta 
no sistema da Câmara. A apro-
vação da proposta é umas das 
apostas eleitorais do presiden-
te  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva,  
que concorre à reeleição.

A discussão sobre o fim da es-
cala 6x1 no Congresso gerou rea-
ções de setores produtivos, que 

calculam prejuízos bilionários e 
alertam para o risco de demis-
sões por causa do encarecimen-
to do custo trabalhista no Brasil.

Com o regime de urgência, 
a Câmara terá de votar o proje-
to em até 45 dias, mesmo pra-
zo para o Senado. Caso a pro-
posta não seja analisada nesse 
período, a pauta legislativa fi-
ca travada. 

À  noite,  em  postagem  no  
X,  Lula  afirmou  que  “a  pro-
posta devolve tempo aos tra-
balhadores  e  trabalhadoras:  

tempo para ver os filhos cres-
cerem,  para  o  lazer,  para  o  
descanso e para o convívio fa-
miliar”.  “Um  passo  para  um  
país  mais  justo  e  com  mais  
qualidade  de  vida  para  to-
dos”,  escreveu  o  presidente.  
Lula também classificou o en-
vio da mensagem como “um 
dia importante para a dignida-
de da família e de quem cons-
trói o Brasil todos os dias”.

ALMOÇO. Lula e o presidente 
da Câmara, Hugo Motta (Re-

publicanos-PB),  almoça­
ram  ontem,  em  encontro  
que  contou  com  as  presen-
ças  do  ministro  das  Rela-
ções  Institucionais,  José  
G u i m a r ã e s ,  e m p o s s a d o  
mais  cedo,  e  do  novo  líder  
do governo na Câmara, Pau-
lo Pimenta. Na reunião, eles 
trataram justamente da de-
cisão do governo de enviar o 
projeto  sobre  a  redução  da  
jornada de trabalho de 44 pa-
ra  40  horas  semanais. 

Segundo relatos de partici-

pantes  ouvidos  pela  reporta-
gem, Lula explicou a Motta que 
gostaria  de  mandar  o  projeto  
mesmo após a Câmara ter deci-
dido apreciar uma Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC) 
semelhante.  O  petista  disse  
que enviar o texto era impor-
tante  por  seu  histórico  como  
sindicalista.  O  governo  avalia  
que a PEC está tramitando de 
forma lenta na Câmara.

O governo também ponde-
rou que o projeto de lei abre 
possibilidade para veto presi-
dencial – algo que não ocorre 
com a PEC, que é promulgada 
pelo Congresso. Com isso, o 
Planalto teria a  palavra  final  
sobre o texto.

Motta afirmou que não há 
acordo sobre a data de vota-
ção do projeto de lei enviado 
pelo governo. “Eu não tenho 
nenhuma  combinação  nesse  
sentido,  com  data  de  votar  
projeto  ou  não  votar.  É  um  
direito do presidente de man-
dar o projeto, e é um direito 
da Casa analisar no momento 
que acha que deve analisar. O 
que eu alertei é que nós já tí­
nhamos  uma  tramitação  
acontecendo na Casa”, decla-
rou.

Na  ocasião,  o  presidente  
da  Câmara  também  afirmou  
que o calendário da PEC per-
manece inalterado. Ele reite-
rou a previsão de que a Comis-
são de Constituição e Justiça 
(CCJ) da Câmara realize a vo-
tação da PEC hoje, às 10h.  l

DANIELLE BRANT 

BRASÍLIA

O  secretário  de  Inspeção  do  
Trabalho do Ministério do Tra-
balho, Luiz Felipe Brandão de 
Mello, foi exonerado na segun-
da-feira em ato visto como re-
taliação  por  entidades  sindi-
cais, que afirmam que o moti-
vo  por  trás  da  dispensa  teria  
sido a inclusão da montadora 
chinesa BYD na chamada “lis-
ta suja” da pasta.

O ministério  de  Luiz Mari-
nho nega e afirma que a exone-
ração  foi  “ato  administrativo  
de gestão” e “prerrogativa de 
ministro de Estado”. A BYD foi 
procurada, mas não se manifes-
tou até ontem à noite.

Em 6 de abril, a BYD foi incluí­
da na lista de empresas acusadas 

de empregar trabalhadores em 
condições análogas à escravidão 
em obra na sua fábrica de Cama-
çari (BA). A decisão foi tomada 
ao fim de um processo envolven-
do mais de 150 trabalhadores chi-
neses  flagrados  em  condições  
análogas à escravidão.

A montadora entrou com um 
mandado de segurança na Justi-
ça e, na noite do dia 8, o pedido 
para retirada do nome da rela-
ção  foi  concedido.  Além  da  
montadora, a relação do minis-
tério incluiu também o cantor 
Amado Batista, que negou irre-
gularidades  em  propriedades  
suas em Goianópolis (GO).

Vice-presidente do Sindica-
to dos Auditores Fiscais do Tra-
balho do Estado da Bahia (Safite-
ba), Mario Diniz Xavier de Olivei-
ra vê interferência de Marinho na 
exoneração e associa a decisão ao 

episódio envolvendo a BYD.
“De uma hora para outra, o 

ministro começou a interferir 
nos  processos  resultantes  de  
ações de combate ao trabalho 
escravo, invocando um artigo 
da CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho) que, na nossa opi-
nião, está completamente der-
rogado, não tem nenhuma sus-
tentação frente à Constituição 
Federal de 1988”, diz.

O dispositivo citado por Xa-
vier de Oliveira prevê que o mi-
nistro do Trabalho pode avo-
car  ao  seu  exame  e  decisão,  
dentro de 90 dias do despacho 
final do assunto, ou no curso 
do processo, as questões refe-
rentes à fiscalização dos precei-
tos estabelecidos na CLT.

SEM  COLCHÕES.  Criada  em  
2003, a “lista suja” é publicada se-

mestralmente  para  divulgar  os  
resultados  das ações  fiscais  de  
combate  ao  trabalho  escravo,  
que  envolvem  a  atuação  do  
MPT, da Auditoria Fiscal do Tra-
balho (AFT), da Polícia Federal 
(PF), do Ministério Público Fede-
ral (MPF), da Defensoria Pública 
da União (DPU) e, eventualmen-
te, de outras forças policiais.

Segundo  as  investigações  
envolvendo a montadora chi-
nesa,  os  funcionários  “esta-
vam submetidos  a  condições 
de  vida  e  trabalho  extrema-
mente precárias”, sendo obri-
gados a dormir em camas sem 
colchões  e  guardar  seus  per-
tences  com  ferramentas  de  
trabalho e alimentos. “Em um 
dos  alojamentos,  havia  ape-
nas  um  banheiro  disponível  
para cada 31 pessoas, o que os 
obrigava a acordar às 4h da ma-

nhã para conseguir se prepa-
rar para a jornada.”

Para o vice-presidente do Safi-
teba, “é evidente que tem um ato 
retaliatório”. “Tem uma vincula-
ção. Claro que isso não foi a troca 
de um secretário. Obviamente, é 
um ato de gestão, mas essa troca 
aí, nesse contexto, não é um ato 
de gestão; ela é um ato de retalia-
ção à inspeção do trabalho”, afir-
mou. “É tão grave essa situação 
que, para você ter uma ideia, isso 
não aconteceu nem na ditadura 
militar. Eu tenho 20 anos de car-
reira, eu não me lembro de ter 
um precedente desses de um mi-
nistro do Trabalho pegar e tirar 
uma empresa da lista suja e dizer: 
‘Não, esse aqui eu vou julgar’.”

A  Associação  Nacional  dos  
Auditores-Fiscais do Trabalho 
(Anafitra) também se manifes-
tou sobre o tema e criticou a 
exoneração de Brandão de Mel-
lo. “Para a entidade, o episódio 
ocorre em meio a uma sequên­
cia de interferências do minis-
tro  do  Trabalho,  Luiz  Mari-
nho, em processos já concluí­
dos, e representa um grave si-
nal  de  retaliação  institucio-
nal”, indicou, em nota. l

Veja os principais 
pontos da proposta

Pressa
Proposta que reduz a
jornada sem redução

de salário é aposta de
Lula em ano eleitoral

Lula em conversa 
com Motta, ontem, 
em Brasília

EVARISTO SA / AFP

Resposta
Ministério do Trabalho

nega represália e afirma 
que exoneração foi ‘ato

administrativo de Estado’

Sindicato vê retaliação de 
Marinho a secretário demitido

‘Lista suja’  Trabalho escravo
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